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GABINETE DO PREFEITO 

LE 1 N2 2.500 

Disjpe sobre concessão de aumento 
salarial aos Servidores 1VÏinicipais. 

0 PEEFEITO DO P/ffINTCfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Paço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. l - Ficam reajustados em. 24,92%  (vinte e quatro ' 

vírgula noventa e dois por cento) os valores ds vencimentos vigen-
tes em outubro de 1993  dos Servidores Ativos, Inativos, e Coiaissiona 
dos do Poder Executivo Municipal. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
caç o. 

Ari. 32 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vit6ria de Santo Anto, 08 de novembro de 1993. 
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